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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
	




PROJETO  DE  LEI  Nº               2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas.


TORNA OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO E INSPEÇÃO DOS MEDIDORES DE ENERGIA PELA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO ATUANTE NA CIDADE DE ARACAJU PARA A TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito do Município de Aracaju: 
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade de realização de avaliação e inspeção dos medidores e demais equipamentos de medição de energia pela concessionária do serviço atuante na cidade de Aracaju antes da transferência de titularidade caso haja solicitação do consumidor.
Parágrafo único. A distribuidora de energia elétrica deve agendar com o consumidor no momento da solicitação ou informar, com antecedência mínima de cinco dias úteis, a data fixada e o horário previsto para a realização da aferição, de modo a possibilitar o acompanhamento pelo consumidor.

Art. 2º O resultado das avaliações e inspeções deverão ser apresentados ao solicitante da transferência de titularidade para que o mesmo tome conhecimento em caso de irregularidade ou possível adulteração, devendo todo procedimento ser documentado por fotografias e vídeos. 

§ 1º Caso seja constatada irregularidade, adulteração ou defeito no equipamento medidor de energia, o equipamento deverá ser imediatamente trocado, sendo entregue ao solicitante termo circunstanciado sobre os motivos da troca do equipamento.

§ 2º Somente após a troca do medidor que for considerado inapto por irregularidade, adulteração ou defeito é que será procedida a troca de titularidade.
Art. 3º A não realização de vistoria acarretará em nulidade de eventuais Termos de Ocorrência de Irregularidade previsto no art. 129 da Resolução nº 414, de 9 de setembro de 2010 da ANEEL ou recuperação por deficiência de marcação prevista no art. 115 da Resolução 414, de 2010. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Câmara Municipal de Aracaju,  30  de novembro  de 2020.




Cabo Amintas
Vereador-PSL










JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por desiderato obrigar a realização de avaliação e inspeção dos medidores e demais equipamentos de medição de energia pela concessionária do serviço atuante na cidade de Aracaju antes da transferência de titularidade caso haja solicitação do consumidor.
É fato público e notório que muitos consumidores de boa-fé são pegos de surpresa pela concessionária de serviço público de energia elétrica em inspeções dos medidores após a transferência da titularidade da fatura, ou seja, sem terem conhecimento de eventuais irregularidades perpetradas pelo antigo titular da fatura ou de defeitos do medidor, os atuais titulares da conta (proprietários e/ou locatários) são responsabilizados pela concessionária com valores exorbitantes referentes à recuperação de consumo anterior à troca da titularidade.  
Na verdade, visando coibir essa prática abusiva da Concessionária de Energia Elétrica e proteger os consumidores de boa-fé é que estamos encaminhando o presente projeto de lei para que nenhuma transferência de titularidade de conta de energia elétrica seja realizada sem prévia inspeção dos medidores porque só assim se evitará que pessoas de boa-fé sejam responsabilizadas por atos ilegais dos antigos titulares ou por defeitos nos próprios medidores.  
Por isso, peço aos nobres colegas apoio a este projeto que fará bem a esta casa legislativa, ao executivo municipal e a sociedade aracajuana.        


Cabo Amintas
Vereador-PSL
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